PARECER Nº...
DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, SOBRE O PROJETO DE LEI N. 487, DE 2023
De autoria dos Excelentíssimos Senhores Deputados Major Mecca e Capitão Telhada, o projeto de lei em epígrafe institui programa de prevenção contra ameaças e atentados praticados nas dependências das escolas estaduais de ensino.
A presente proposição esteve em pauta, nos dias correspondentes às 18ª a 22ª Sessões Ordinárias (de 12 a 18/04/2023), tendo recebido uma emenda.
Inicialmente, a matéria foi encaminhada à Colenda Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser analisada quanto aos seus aspectos constitucionais, legais e jurídicos, que se manifestou pela aprovação do projeto e contrariamente à emenda apresentada.

Na presente oportunidade, a proposição vem a esta Colenda Comissão de Defesa Educação e Cultura, cabendo-nos na qualidade de Relator, deliberar sobre a matéria nos termos do artigo 31, § 4º, do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Apreciando a matéria, entendemos que o presente projeto de lei merece ser aprovado. Isso porque, conforme ressaltou os autores, a criação do programa visa proteger a comunidade escolar de forma ampla e eficaz. É dever do Estado assegurar um ambiente escolar livre de violência, bem como responsabilidade de toda a sociedade em auxiliar nessa empreitada.
Este projeto de lei proporcionará medidas de mitigação visando estabelecer critérios de atuação cujo objetivo é capacitar, desenvolver e assegurar meios suficientes para identificar e impedir a ação violenta.
Com relação à emenda apresentada pela Excelentíssima Senhora Deputada Mônica Seixas do Movimento Pretas, adoto como fundamento os termos do parecer proferido pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, no sentido de rejeitá-la, visto que suprime um texto importante disposto no art. 2º, III, da propositura – a integração das forças de segurança aos episódios de ameaças ou atentados.
Diante do exposto, nos que cabe apreciar, considerando o mérito e o interesse público que envolve a matéria, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n.487, de 2023, e contrariamente à Emenda 01.
Sala das Comissões, em
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